
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 102 
Concede RTIDE a servidores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no'uso 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
	 — 

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, a gratificação mensal 

por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, no percentual à frente dis 
_ 

criminado, ficando revogados os iténs: 02 do Dec. 307/89 - 03 do Dec. 

09 do Dec. 405/89, a contar de 12 de abril de 1990: 

NOME: 	 CARGO: 	LOTAÇÃO 

311/89 e 

PERCENT. 

01-, Elisõr de Oliveira Mota Assist.Adm. 	II DML 100% 
2- Gerson Gomes Assist.Adm. 	IV DSU 40% 
3- Aguinaldo M. 	da „Silva Assist.Adm. 	IV DSF 100% 
4- Marcia Regina La Porte Assist.Adm. 	IV DSF 40% 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 1990. 

AL ANDRE -CERANTO 

Prefeito Municipal 

	

CARLOS RO 	 SILVA 

	

Secretãr 	 ção' 

DRH/jas. 
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